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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDO/2025, através do Programa 02 - Programa de Apoio Administrativo; Açào 2219

- Campo Mourão mais ativa, INDICA a Mesa Diretiva desta Casa de Leis, seja remetido

expediente ao EXCELENTÍSSIwIO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS

FABRICIO, sugerindo a instalação de espaço cercado com estrutura de API (Academia

Primeira ldade) / Playground e ATI (Academia Terceira ldade) na Praça da Amizade,

localizada no Jardim lsabel (LEl No 1 í45 De 12 de junho de í 998).

JUSTIFICATIVA

A presente solicitaÇão visa proporcionar aos moradores do Jardim lsabel e

bairros próximos um ambiente adequado para o lazet, convivência e bem-estar de

pessoas, contribuindo para o uso responsável das áreas públicas.

A instalação de API e ATI cercada na Praça da Amizade promoverá maior

integraçáo comunitária, segurança dos usuários e valorização do espaço público,

alinhando-se às diretrizes de incentivo ao lazet e à qualidade de vida estabelecidas pela

administraçáo municipal.
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poDER LEGrsLATrvo DE cAMpo ruounÃo
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Trata-se de uma medida de baixo custo e alto impacto social, alinhada às

políticas públicas municipais de promoção da saúde, prevenção de doenças e incentivo

à convivência social.

sALA DAS SESSÕES Do poDER LEGtsLATtvo DE cAMPo ruouRÃo,

Estado do Paraná, em 1 1 de novembro de 2025.
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGIS LAT]VOS CERTIFICA:

T À ISTÊNCIA D E DE SÚMU
11/2013. SOB E A IVIAT RIA

. QUAN

TERMOS DA RES

A PREJUDICIALI E NOS TERMOS DO REGIMENTO INTER NO:

( { Necessita de análise iuridica.

( ) náo há qualquer óbice.

( )o projeto é idêntico a outro (anexo) que Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nêsta Sessáo Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) proleto semelhante a outro considerado inconstitucional pela CLR (artigo 167, inciso ll)

( ) trata-se de requerimento com a mesma ou oposta Íinalidade de outro já aprovado (artigo 167,

inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA REC EBIMENTO E DISTR IBU CÃO DA PROPOSI CÃO NOS

()
()
()

TERMOS DO REGI MENTO INTERNO

( { Necessita de análise jurÍdica.

( )ApÍoposiçãofereoartigol5l,§20,incisol,doR. 1., pois não está formalizada e em termos

()AproposiçãoÍêreoartigo15l,§2",incisoll,alÍneal,doRegimentolnterno.

( ) A proposiÇão fere o artigo 105, § 40, do Regimento lnterno.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a pÍoposição em tramitação - no /
(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

p{ A proposiçáo tem conteúdo que foi objeto de indicaÇão ou requerimento aprovados nos Últimos

180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "e", do R.l.

Campo Mouráo, 'l 1 de novembro de 2025

SSICA NÇA DOS SANTOSJ

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

rNorcAcÃo N" 1939 /2025

REQUERIMENTO NO /2025

(){ náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o regisÍo de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.



PROTOCOLO DE INDICAÇÃO

1398/2025 - 3 1/07 - INDICAÇÃO - Edilson MaÍins REALIZAR A IMPLANTAÇÀO
DE UMAAPI - ACADEMIA DA PRIMEIRA IDADE _ NA PRAÇA DAAMIZADE,
SITUADA NA RUA NEY BRAGA. JARDIM ISABEL, PROXIMO AO DEPOSITO
MAIA.

163312025 - 29/08 - INDICAÇÃO Jadir Soares Pepita - REALIZAR A
CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL EiOU PLAYGROLTND. DE

CoNFoRMIDADE COM A LEI MTJNICIPAL N" 325012013. NA PRAÇA DA
AMIZADE, NO JARDIM ISABEL.

1846/2025 - 15/10 - INDICAÇÃO - Eraldo Teodoro de Oliveira - INSTALAR UMA
ACADEMIADA PRIMEIRA IDADE E UMAACADEMIA DATERCEIRAIDADE NO

CANTEIRO DA RUA RECELENE CAVALCANTE TEIXEIRA ENTRE AS RUAS

SILVIO PERCY FERRO E RUA ANITA GASPARI ALBUQUERQUE. NO JARDIM
CORINTHIANS.
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AUTORIA: VEREADOR MARCIO BERBET

DO PARECER:

PROCURADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:
1211112025 as 1O:58h

tNDtcAcÃo n. 1934/2025

A Coordenadoria de Assuntos Lêgislativos certificou em data de '1 1 de novembro
de 2025 a !-qig] iqg!9§!-E-g! informando ainda a necessidade de análise quanto
a prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição a necessidade de análise .jurídica, na forma do Art. í 51 , § 20. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certiÍicou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da lndicacão no 1398/2025, de
Autoria do Vereador Edilson Martins da lndicacão no í633/2025, de autoria do Vereador
Jadir Soares e da lndicação no í846/2025. de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro
deOliveira, naformadoArtigoí5'1,§2", lnciso ll, alínea "e" do Regimento lnterno desta
Casa de Leis e ainda a existência de proposição com conteúdo que foi objeto de
indicação e ou requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela CoordenadoÍia de Assuntos Legislativos veriíica-se
que as lndicações no '1.398/2025 e ',l.633/2025, já contemplam a Academia de Primeira
ldade e Playground, devendo ser aberta diligência para que o Autor retire os serviços;

Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral sê manifesta pela p!!!@.
Campo Mourão, 13 de novembro de 2025.
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Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391


